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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2007,-2008

IMPOSTO.'DE RENDA. OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS
BANCARIOS.

Consideram-se rendimentos omitidos, autorizando o lancamento do imposto
correspondente, os depositos junto a instituicBes financeiras quando o
contribuinte, ap6s regularmente intimado, ndo lograr éxito em comprovar
mediante documentacdo habil e idénea a origem dos recursos utilizados, assim
entendida a fonte de crédito, a data, o valor e a natureza do depoésito ou crédito
bancario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida

Carneiro Silva, Thiago Buschinelli Sorrentino, Ana Claudia Borges de Oliveira e Sonia de
Queiroz Accioly (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto do Acordao n° 16-64.600 (fls. 354 a 363)

que julgou improcedente a impugnacdo e manteve o credito lancado por meio do Auto de
Infracdo de IRPF (fls. 292 a 296), lavrado em 29/03/2011, no valor de R$ 4.283.521,01, em
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 Exercício: 2007, 2008
 IMPOSTO DE RENDA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
 Consideram-se rendimentos omitidos, autorizando o lançamento do imposto correspondente, os depósitos junto a instituições financeiras quando o contribuinte, após regularmente intimado, não lograr êxito em comprovar mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos utilizados, assim entendida a fonte de crédito, a data, o valor e a natureza do depósito ou crédito bancário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Sonia de Queiroz Accioly - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Thiago Buschinelli Sorrentino, Ana Claudia Borges de Oliveira e Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto do Acórdão nº 16-64.600 (fls. 354 a 363) que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito lançado por meio do Auto de Infração de IRPF (fls. 292 a 296), lavrado em 29/03/2011, no valor de R$ 4.283.521,01, em decorrência da apuração de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, nos anos-calendários 2006 e 2007.
A impugnação (fls. 341 a 348) foi julgada improcedente nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF
Exercício: 2007, 2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.
No processo administrativo fiscal, são nulos apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Outras irregularidades, incorreções ou omissões não implicam em nulidade do lançamento e podem ser sanadas, se o sujeito passivo restar prejudicado.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITO BANCÁRIO SEM ORIGEM COMPROVADA.
Caracterizam-se omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ALEGAÇÃO GENÉRICA.
A regular intimação da autoridade fiscal para que o contribuinte comprove a origem dos créditos em suas contas bancárias deve ser atendida com apresentação de documentos hábeis e idôneos. A mera alegação genérica de que os créditos seriam oriundos da movimentação financeira das pessoas jurídicas das quais o contribuinte é sócio não supre a ausência de comprovantes para cada uma dessas operações, permanecendo a origem dos recursos, nesses casos, sem comprovação.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

O contribuinte foi cientificado da decisão em 04/02/2015 (fls. 450) e apresentou recurso voluntário em 06/03/2015 (fls. 371 a 383) e documentos (fls. 384 a 453) sustentando: a) juntada de documentos comprovando a origem dos depósitos; b) que é controlador de várias empresas e também exerce atividades relacionadas à agricultura; c) que transferia dinheiro de suas empresas para sua conta individual e pagava contas das empresas. 
Em 09/09/2021, esta Turma converteu o julgamento em diligência (Resolução 2402-001.096 � fls. 457 a 460) para a Unidade de Origem informar se o depósito de R$ 60.000,00, realizado no Banco Bradesco, em 25/04/2007, de emissão do contribuinte, foi excluído da base de cálculo do lançamento.
Em resposta, a Unidade de Origem informou que o depósito não havia sido excluído e fez a retificação, nos termos do Relatório de Diligência (fl. 464). 
Intimado, o contribuinte não apresentou manifestação (fl. 469).
Os autos vieram a julgamento e foram novamente convertidos em diligência (fls. 474) para a Unidade de Origem informar, de forma discriminada, todos os depósitos considerados na base de cálculo do lançamento e se foram incluídos os depósitos inferiores a R$ 12.000,00 (doze mil reais), nos termos do voto que segue na resolução, consolidando o resultado da diligência, de forma conclusiva, em Informação Fiscal que deverá ser cientificada ao contribuinte para que, a seu critério, apresente manifestação em 30 (trinta) dias.
Sobreveio Relatório de Diligência (fls. 482) informando que não houve a inclusão de tais valores. 
E´ o relatório.
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Da comprovação da origem dos depósitos
O recorrente sustenta que não foram analisados os comprovantes apresentados aptos a lastrear a origem dos depósitos; que é controlador de diversas empresas e transferiu dinheiro das empresas para sua conta individual com a finalidade de realizar pagamentos de responsabilidade das empresas e, por fim, que exerce atividades relacionadas à agricultura.
A Lei n° 9.430, 27 de dezembro de 1996, revogou o § 5° do art. 6° da Lei n° 8.021, de 12 de abril de 1990, que exigia a prévia demonstração de sinais exteriores de riqueza pelo agente fiscal para o lançamento de ofício com base na renda presumida decorrente de depósitos ou aplicações realizadas junto a instituições financeiras. 
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997, o art. 42 da Lei nº 9.430/96, autoriza a presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários cuja origem dos recursos creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira não for comprovada pelo titular, após regular intimação para fazê-lo.
Segundo o preceito legal, os extratos bancários possuem força probatória, recaindo o ônus de comprovar a origem dos depósitos sobre o contribuinte, que deve fazê-lo por meio de documentação hábil e idônea, sob pena de presunção de rendimentos tributáveis omitidos em seu nome. 
O que se tributa não são os depósitos bancários, como tais considerados, mas a omissão de rendimentos representada por eles. Os depósitos bancários são apenas a forma, o sinal de exteriorização, pelos quais se manifesta a omissão de rendimentos objeto de tributação. 
Os depósitos bancários são, num primeiro momento, simples indício de existência de omissão de rendimentos. 
O indício transforma-se em prova da omissão de rendimentos apenas quando o contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar a origem dos recursos aplicados em tais depósitos, após regular intimação fiscal, não o faz, a tempo e modo, ou não o faz satisfatoriamente. 
É função privativa da autoridade fiscal, entre outras, investigar a aferição de renda por parte do contribuinte, para tanto podendo se aprofundar sobre o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento, examinar a correspondente declaração de rendimentos e intimar o sujeito passivo da conta bancária a apresentar os documentos, informações ou esclarecimentos, com vistas à verificação da ocorrência, ou não, de omissão de rendimentos. 
Para o lançamento tributário com base nesse dispositivo de lei nem mesmo ha´ necessidade de descortinar a origem do crédito bancário na obtenção de riqueza nova pelo titular da conta ou mostrar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Na mesma linha de entendimento é o Enunciado da Súmula do CARF n° 26: 

Súmula CARF n° 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada. 

A disposição contida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 é de cunho probatório e afasta a possibilidade de se acatarem afirmações genéricas e imprecisas. 
A comprovação da origem deve ser feita pelo contribuinte de forma minimamente individualizada, a fim de permitir a mensuração e a análise da coincidência entre as origens e os valores creditados em conta bancária. Trata-se de ônus do contribuinte, conforme dicção do art. 36 da Lei n° 9.784/99:
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
Há uma presunção legal, no entanto, relativa, dado que, conforme estabelece o próprio dispositivo legal, pode ser afastada por prova em contrário a cargo do contribuinte, no caso, do recorrente.
O Decreto nº 70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal, informa que a prova documental deve ser apresentada junto à impugnação, precluindo o direito do contribuinte fazê-lo em outro momento processual, salvo se: a) demonstrar a impossibilidade de apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) referir-se a fato ou a direito superveniente; c) destinar a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos � art. 16, § 4º.
Ao lado deste mandamento, entre os princípios que regem o processo administrativo fiscal, encontra-se o da verdade material, que decorre do princípio da legalidade e impõe a apuração da devida ocorrência do fato gerador, podendo o julgador, inclusive de ofício, realizar diligências para verificar os fatos ocorridos. 
Assim, ao apreciar a prova, o julgador formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias, inclusive de ofício, quando entender pela necessidade para formação da sua livre convicção � arts. 18 e 29 do Decreto nº 70.235/72.
Não obstante ser regra geral a apresentação da prova junto à impugnação, tendo o contribuinte apresentado por ocasião do recurso voluntário, razoável admitir a sua juntada e o exame. 
Nesse sentido, o �artigo16 do Decreto-Lei 70.235/72 deve ser interpretado com ressalvas, considerando a primazia da verdade real no processo administrativo. Se a autoridade tem o poder/dever de buscar a verdade no caso concreto, agindo de ofício (fundamentado no mesmo dispositivo legal - art. 18 - e subsidiariamente na Lei 9.784/99 e no CTN) não se pode afastar a prerrogativa do contribuinte de apresentar a verdade após a Impugnação em primeira instância, caso as autoridades não a encontrem sozinhas. Toda a legislação administrativa, incluindo o RICARF, aponta para a observância do Principio do Formalismo Moderado, da Verdade Material e o estrito respeito às questões de Ordem Pública, observado o caso concreto. Diante disso, o instituto da preclusão no processo administrativo não é absoluto� (Acórdão nº 9101-003.953, 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, publicado 20/02/2019).
Em complemento, �Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014)� (Acórdão nº 1003-003.475, publicado 21/03/2023).
Desse modo, além de razoável, imprescindível a análise das provas colacionadas pelo contribuinte junto ao recurso voluntário, o que deve ser feito pela Unidade da Origem, sob pena de supressão de instância e cerceamento do direito de defesa. 
No termo de constatação fiscal (fl. 286), a Autoridade Fiscal colaciona tabela com os depósitos cuja origem não foi identificada, colocando os valores mês a mês. 
Ocorre que a Fiscalização não menciona quais depósitos foram considerados em cada mês, não sendo possível verificar se os comprovantes juntados pelo recorrente referem-se, ou não, a depósitos considerados pela Fiscalização, 
Além do mais, nos termos do art. 42, § 3º, II da Lei nº 9.430/96, com alteração promovida pelo art. 4º da Lei nº 9.481/97, combinado com a Súmula CARF nº 61, os depósitos de até R$ 12.000,00, cujo somatório não ultrapasse R$ 80.000,00 no ano-calendário, não são considerados na presunção da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada. Confira-se:

Súmula CARF nº 61: Os depósitos bancários iguais ou inferiores a R$ 12.000,00 (doze mil reais), cujo somatório não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-calendário, não podem ser considerados na presunção da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, no caso de pessoa física. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 

Nesse sentido:

IRPF. AUTO DE INFRAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM. COMPROVAÇÃO PARCIAL OMISSÃO PARCIAL DE RENDIMENTOS. PRESUNÇÃO LEGAL. Comprovada parcialmente a origem dos depósitos bancários, a presunção de omissão de rendimentos autorizada pelo art. 42 da Lei n. 9.430/1996 para fatos ocorridos a partir de 01/01/1997, restringe-se aos depósitos não comprovados. 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA. VALORES INFERIORES A R$ 12.000,00. SOMATÓRIO SUPERIOR A 80.000,00 NO ANO-CALENDÁRIO. PESSOA FÍSICA. Restando comprovado que o somatório dos depósitos bancários iguais ou inferiores a R$ 12.000,00 (doze mil reais), ultrapassam R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-calendário, impõe-se a presunção da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, no caso de pessoa física.
(Acórdão nº 2402-010.070, Relator Conselheiro Luís Henrique Dias Lima, publicado 06/07/2021)

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO. FATO GERADOR. SÚMULA CARF Nº 38. Para efeitos de contagem do prazo decadencial do lançamento de ofício, considera-se que o fato gerador do IRPF, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM. COMPROVAÇÃO. O art. 42 da Lei nº 9.430/96 estabeleceu a hipótese da caracterização de omissão de receita com base em movimentação financeira não comprovada. A presunção legal trazida ao mundo jurídico pelo dispositivo em comento torna legítima a exigência das informações bancárias e transfere o ônus da prova ao sujeito passivo, cabendo a este prestar os devidos esclarecimentos e apresentar a documentação hábil e idônea a comprovar que os recursos movimentados eram referentes à devolução de empréstimos. DEPÓSITO BANCÁRIOS. VALORES IGUAIS OU INFERIORES A R$ 12.000,00. SÚMULA CARF Nº 61. Os depósitos bancários de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 não são considerados na presunção da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, no caso de pessoa física, desde que o somatório deles não ultrapasse o montante de R$ 80.000,00, em cada ano-calendário.
(Acórdão nº 2402-009.960, Relator Conselheiro Márcio Augusto Sekeff Sallem, publicado 15/06/2021)

Outrossim, não é possível verificar se os depósitos bancários iguais ou inferiores a R$ 12.000,00 (doze mil reais), cujo somatório não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-calendário, foram considerados na presunção da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, o direito ao contraditório e à ampla defesa devem ser plenamente garantidos ao contribuinte desde a ciência do lançamento, sob pena de nulidade. Nos termos dos arts. 59 do Decreto nº 70.235/72 (PAF) e 12 do Decreto nº 7.574/11, serão nulas as decisões proferidas com preterição do direito de defesa. 
Se assim não fosse, caberia analisar se os comprovantes anexados no recurso voluntário são, ou não, aptos a lastrear a origem dos depósitos, o que não é viável sem a discriminação dos depósitos que foram considerados, em cada mês. 
Do exposto, os autos foram convertidos em nova diligencia e em resposta veio o relatório fiscal informando que tais valores não foram considerados. Confira-se:
Dessa forma, os depósitos bancários de até R$ 12.000,00 (doze mil reais), cuja soma no ano-calendário não tenha excedido R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não foram considerados na presunção de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
Com referência aos valores consolidados mensalmente, gostaríamos de informar que eles foram utilizados exclusivamente para alimentar o e-SAFIRA (Sistema Integrado de Emissão de Auto de Infração) na elaboração do Auto de Infração. Os valores individualizados dos créditos/depósitos estão minuciosamente detalhados nas 10 (dez) folhas anexas ao Termo de Intimação Fiscal, emitido na DRF/Poços de Caldas/MG em 10/09/2010.
É de suma importância destacar que o contribuinte recebeu a notificação referente ao mencionado Termo de Intimação Fiscal de forma adequada. Uma cópia desse documento foi entregue ao contribuinte por meio de Aviso de Recebimento-AR, com registro datado de 15/09/2020, garantindo assim o seu conhecimento acerca dos valores discriminados. Todas as informações relevantes podem ser verificadas nas cópias anexadas ao presente Processo.
Assim, não tem razão o contribuinte em suas alegações. 
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira
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decorréncia da apuracdo de omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios de
origem ndo comprovada, nos anos-calendarios 2006 e 2007.

A impugnacdo (fls. 341 a 348) foi julgada improcedente nos termos da ementa
abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA — IRPF
Exercicio: 2007, 2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.

No processo administrativo fiscal, sdo nulos apenas os atos e termos lavrados por
pessoa incompetente e os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente
ou com pretericdo do direito de defesa. Outras irregularidades, incorrecdes ou omissdes
ndo implicam em nulidade do lancamento e podem ser sanadas, se 0 sujeito passivo
restar prejudicado.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITO BANCARIO SEM ORIGEM
COMPROVADA.

Caracterizam-se omissdo de rendimentos os valores creditados em conta de depdsito ou
de investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o titular,
pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacdo hébil e idénea, a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

DEPOSITOS BANCARIOS. ALEGACAO GENERICA.

A regular intimacdo da autoridade fiscal para que o contribuinte comprove a origem dos
créditos em suas contas bancérias deve ser atendida com apresentacdo de documentos
habeis e idéneos. A mera alegacio genérica de que os créditos seriam oriundos da
movimentacdo financeira das pessoas juridicas das quais o contribuinte é socio ndo
supre a auséncia de comprovantes para cada uma dessas operagdes, permanecendo a
origem dos recursos, nNesses casos, sem comprovagéo.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O contribuinte foi cientificado da decisdo em 04/02/2015 (fls. 450) e apresentou
recurso voluntario em 06/03/2015 (fls. 371 a 383) e documentos (fls. 384 a 453) sustentando: a)
juntada de documentos comprovando a origem dos depoésitos; b) que é controlador de varias
empresas e também exerce atividades relacionadas a agricultura; ¢) que transferia dinheiro de
suas empresas para sua conta individual e pagava contas das empresas.

Em 09/09/2021, esta Turma converteu o julgamento em diligéncia (Resolucdo
2402-001.096 — fls. 457 a 460) para a Unidade de Origem informar se o depésito de R$
60.000,00, realizado no Banco Bradesco, em 25/04/2007, de emissdo do contribuinte, foi
excluido da base de calculo do langamento.

Em resposta, a Unidade de Origem informou que o depésito ndo havia sido
excluido e fez a retificagdo, nos termos do Relatorio de Diligéncia (fl. 464).

Intimado, o contribuinte ndo apresentou manifestacdo (fl. 469).

Os autos vieram a julgamento e foram novamente convertidos em diligéncia (fls.
474) para a Unidade de Origem informar, de forma discriminada, todos os depdsitos
considerados na base de calculo do lancamento e se foram incluidos os depdsitos inferiores a R$
12.000,00 (doze mil reais), nos termos do voto que segue na resolugéo, consolidando o resultado
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da diligéncia, de forma conclusiva, em Informacdo Fiscal que devera ser cientificada ao
contribuinte para que, a seu critério, apresente manifestacdo em 30 (trinta) dias.

Sobreveio Relatorio de Diligéncia (fls. 482) informando que ndo houve a incluséo
de tais valores.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e preenche o0s demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Dacomprovacao da origem dos depositos

O recorrente sustenta que ndao foram analisados os comprovantes apresentados
aptos a lastrear a origem dos depositos; que € controlador de diversas empresas e transferiu
dinheiro das empresas para sua conta individual com a finalidade de realizar pagamentos de
responsabilidade das empresas e, por fim, que exerce atividades relacionadas a agricultura.

A Lei n® 9.430, 27 de dezembro de 1996, revogou o § 5° do art. 6° da Lei n’
8.021, de 12 de abril de 1990, que exigia a prévia demonstracéo de sinais exteriores de riqueza
pelo agente fiscal para o lancamento de oficio com base na renda presumida decorrente de
depdsitos ou aplicacdes realizadas junto a instituicdes financeiras.

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997, o art. 42 da Lei
n® 9.430/96, autoriza a presuncdo legal de omissdo de rendimentos com base em depositos
bancarios cuja origem dos recursos creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida
em instituicdo financeira ndo for comprovada pelo titular, apds regular intimagdo para fazé-lo.

Segundo o preceito legal, os extratos bancarios possuem forca probatdria,
recaindo o 6nus de comprovar a origem dos depoésitos sobre o contribuinte, que deve fazé-lo por
meio de documentacdo habil e idbnea, sob pena de presuncdo de rendimentos tributaveis
omitidos em seu nome.

O que se tributa ndo sdo os depodsitos bancarios, como tais considerados, mas a
omissdo de rendimentos representada por eles. Os depositos bancarios sdo apenas a forma, o
sinal de exteriorizacdo, pelos quais se manifesta a omisséo de rendimentos objeto de tributagéo.

Os depdsitos bancarios sdo, num primeiro momento, simples indicio de existéncia
de omisséo de rendimentos.

O indicio transforma-se em prova da omissdo de rendimentos apenas quando o
contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar a origem dos recursos aplicados em tais

1 Art. 6° O lancamento de oficio, além dos casos j& especificados em lei, far-se-& arbitrando-se os rendimentos com
base na renda presumida, mediante utilizacdo dos sinais exteriores de riqueza.

§ 5° O arbitramento podera ainda ser efetuado com base em depositos ou aplicagdes realizadas junto a instituigdes
financeiras, quando o contribuinte ndo comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operacoes. (...)
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depdsitos, apds regular intimacdo fiscal, ndo o faz, a tempo e modo, ou ndo o faz
satisfatoriamente.

E funcéo privativa da autoridade fiscal, entre outras, investigar a afericdo de renda
por parte do contribuinte, para tanto podendo se aprofundar sobre o crédito dos valores em
contas de depdsito ou de investimento, examinar a correspondente declaracdo de rendimentos e
intimar o sujeito passivo da conta bancaria a apresentar os documentos, informacgdes ou
esclarecimentos, com vistas a verificacdo da ocorréncia, ou nao, de omissao de rendimentos.

Para o langamento tributdrio com base nesse dispositivo de lei nem mesmo ha
necessidade de descortinar a origem do crédito bancario na obtencao de riqueza nova pelo titular
da conta ou mostrar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancérios sem origem
comprovada.

Na mesma linha de entendimento é o Enunciado da Simula do CARF n° 26:

Stmula CARF n° 26: A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n® 9.430/96 dispensa o
Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancarios sem
origem comprovada.

A disposicao contida no art. 42 da Lei n® 9.430/96 é de cunho probatorio e afasta a
possibilidade de se acatarem afirmacgdes genéricas e imprecisas.

A comprovacao da origem deve ser feita pelo contribuinte de forma minimamente
individualizada, a fim de permitir a mensuracéo e a analise da coincidéncia entre as origens e 0s
valores creditados em conta bancéria. Trata-se de 6nus do contribuinte, conforme dic¢éo do art.
36 da Lei n°® 9.784/99:

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao drgdo competente para a instrucéo e do disposto no art. 37 desta Lei.

Ha uma presuncdo legal, no entanto, relativa, dado que, conforme estabelece o
préprio dispositivo legal, pode ser afastada por prova em contrario a cargo do contribuinte, no
caso, do recorrente.

O Decreto n° 70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal, informa que a
prova documental deve ser apresentada junto a impugnacéo, precluindo o direito do contribuinte
fazé-lo em outro momento processual, salvo se: a) demonstrar a impossibilidade de apresentacéo
oportuna, por motivo de forca maior; b) referir-se a fato ou a direito superveniente; c) destinar a
contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos — art. 16, § 4°.

Ao lado deste mandamento, entre 0s principios que regem O pProcesso
administrativo fiscal, encontra-se o da verdade material, que decorre do principio da legalidade
e impde a apuracdo da devida ocorréncia do fato gerador, podendo o julgador, inclusive de
oficio, realizar diligéncias para verificar os fatos ocorridos.

Assim, ao apreciar a prova, o julgador formara livremente sua convicgao, podendo
determinar as diligéncias que entender necessarias, inclusive de oficio, quando entender pela
necessidade para formacao da sua livre conviccao — arts. 18 e 29 do Decreto n° 70.235/72.

N&o obstante ser regra geral a apresentacdo da prova junto a impugnacéo, tendo o
contribuinte apresentado por ocasido do recurso voluntario, razoavel admitir a sua juntada e o
exame.
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Nesse sentido, o “artigol6 do Decreto-Lei 70.235/72 deve ser interpretado com
ressalvas, considerando a primazia da verdade real no processo administrativo. Se a autoridade
tem o poder/dever de buscar a verdade no caso concreto, agindo de oficio (fundamentado no
mesmo dispositivo legal - art. 18 - e subsidiariamente na Lei 9.784/99 e no CTN) ndo se pode
afastar a prerrogativa do contribuinte de apresentar a verdade apds a Impugnacdo em primeira
instancia, caso as autoridades ndo a encontrem sozinhas. Toda a legislagdo administrativa,
incluindo o RICARF, aponta para a observancia do Principio do Formalismo Moderado, da
Verdade Material e o estrito respeito as questdes de Ordem Publica, observado o caso concreto.
Diante disso, o instituto da preclusdo no processo administrativo ndo € absoluto” (Acérdao n°
9101-003.953, 12 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, publicado 20/02/2019).

Em complemento, “Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administracéo
deve se pautar no principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que se refere a
apresentacdo de documentos, a fim de que se busque a0 maximo a incidéncia tributaria (Parecer
PGFN n° 591, de 17 de abril de 2014)” (Acordao n° 1003-003.475, publicado 21/03/2023).

Desse modo, além de razoavel, imprescindivel a analise das provas colacionadas
pelo contribuinte junto ao recurso voluntério, o que deve ser feito pela Unidade da Origem, sob
pena de supressdo de instancia e cerceamento do direito de defesa.

No termo de constatacao fiscal (fl. 286), a Autoridade Fiscal colaciona tabela com
o0s depositos cuja origem néo foi identificada, colocando os valores més a més.

Ocorre que a Fiscalizacdo ndo menciona quais depdsitos foram considerados em
cada més, nao sendo possivel verificar se 0s comprovantes juntados pelo recorrente referem-se,
ou nao, a depositos considerados pela Fiscalizacao,

Além do mais, nos termos do art. 42, § 3°, Il da Lei n° 9.430/96, com alteracéo
promovida pelo art. 4° da Lei n° 9.481/97, combinado com a Simula CARF n° 61, os depositos
de até R$ 12.000,00, cujo somatorio ndo ultrapasse R$ 80.000,00 no ano-calendéario, ndo séo
considerados na presungdo da omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos bancérios de
origem n&o comprovada. Confira-se:

Stmula CARF n° 61: Os depdsitos bancarios iguais ou inferiores a R$ 12.000,00 (doze
mil reais), cujo somatdrio ndo ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-
calendario, ndo podem ser considerados na presuncdo da omissdo de rendimentos
caracterizada por depositos bancarios de origem ndo comprovada, no caso de pessoa
fisica. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Nesse sentido:

IRPF. AUTO DE INFRACAO. DEPOSITOS BANCARIOS. ORIGEM.
COMPROVAQAO PARCIAL OMISSAO PARCIAL DE RENDIMENTOS.
PRESUNCAO LEGAL. Comprovada parcialmente a origem dos dep6sitos bancarios, a
presungdo de omissdo de rendimentos autorizada pelo art. 42 da Lei n. 9.430/1996 para
fatos ocorridos a partir de 01/01/1997, restringe-se aos depdsitos ndo comprovados.

DEPOSITOS BANCARIOS. ORIGEM NAO COMPROVADA. VALORES
INFERIORES A R$ 12.000,00. SOMATORIO SUPERIOR A 80.000,00 NO ANO-
CALENDARIO. PESSOA FISICA. Restando comprovado que o somatdrio dos
depo6sitos bancarios iguais ou inferiores a R$ 12.000,00 (doze mil reais), ultrapassam R$
80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-calendario, impde-se a presuncdo da omissdo de
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rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, no caso
de pessoa fisica.

(Acdrddo n° 2402-010.070, Relator Conselheiro Luis Henrique Dias Lima, publicado
06/07/2021)

DEPOSITOS BANCARIOS. DECADENCIA. CONTAGEM DO PRAZO. FATO
GERADOR. SUMULA CARF N° 38. Para efeitos de contagem do prazo decadencial do
langamento de oficio, considera-se que o fato gerador do IRPF, relativo a omissdo de
rendimentos apurada a partir de depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, ocorre
no dia 31 de dezembro do ano-calendario. DEPOSITOS BANCARIOS. ORIGEM.
COMPROVACAO. O art. 42 da Lei n° 9.430/96 estabeleceu a hipétese da
caracterizacdo de omissdo de receita com base em movimentacdo financeira nao
comprovada. A presuncdo legal trazida ao mundo juridico pelo dispositivo em comento
torna legitima a exigéncia das informacbes bancérias e transfere o énus da prova ao
sujeito passivo, cabendo a este prestar os devidos esclarecimentos e apresentar a
documentacdo habil e idénea a comprovar que 0s recursos movimentados eram
referentes & devolugdo de empréstimos. DEPOSITO BANCARIOS. VALORES
IGUAIS OU INFERIORES A R$ 12.000,00. SUMULA CARF N° 61. Os depdsitos
bancérios de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 ndo séo considerados na
presun¢do da omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios de origem
ndo comprovada, no caso de pessoa fisica, desde que o somatdrio deles ndo ultrapasse o
montante de R$ 80.000,00, em cada ano-calendario.

(Acérddo n° 2402-009.960, Relator Conselheiro Marcio Augusto Sekeff Sallem,
publicado 15/06/2021)

Outrossim, ndo é possivel verificar se 0s depositos bancérios iguais ou inferiores a
R$ 12.000,00 (doze mil reais), cujo somatorio ndo ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no
ano-calendario, foram considerados na presun¢do da omissdo de rendimentos caracterizada por
depdsitos bancarios de origem ndo comprovada.

No &mbito do Processo Administrativo Fiscal, o direito ao contraditério e & ampla
defesa devem ser plenamente garantidos ao contribuinte desde a ciéncia do lancamento, sob pena
de nulidade. Nos termos dos arts. 59 do Decreto n°® 70.235/72 (PAF) e 12 do Decreto n°
7.574/11, serdo nulas as decisbes proferidas com preteri¢do do direito de defesa.

Se assim ndo fosse, caberia analisar se 0s comprovantes anexados no recurso
voluntario sdo, ou ndo, aptos a lastrear a origem dos depdsitos, o que ndo é viavel sem a
discriminacdo dos depdsitos que foram considerados, em cada més.

Do exposto, os autos foram convertidos em nova diligencia e em resposta veio o
relatorio fiscal informando que tais valores ndo foram considerados. Confira-se:

Dessa forma, os depdsitos bancérios de até R$ 12.000,00 (doze mil reais), cuja soma no
ano-calendéario ndo tenha excedido R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ndo foram
considerados na presuncdo de omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos
bancérios de origem néo comprovada.

Com referéncia aos valores consolidados mensalmente, gostariamos de informar que
eles foram utilizados exclusivamente para alimentar o e-SAFIRA (Sistema Integrado de
Emissdo de Auto de Infracdo) na elaboragdo do Auto de Infracdo. Os valores
individualizados dos créditos/dep0sitos estdo minuciosamente detalhados nas 10 (dez)
folhas anexas ao Termo de Intimacdo Fiscal, emitido na DRF/Pocos de Caldas/MG em
10/09/2010.
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E de suma importancia destacar que o contribuinte recebeu a notificacio referente ao
mencionado Termo de Intimagdo Fiscal de forma adequada. Uma coépia desse
documento foi entregue ao contribuinte por meio de Aviso de Recebimento-AR, com
registro datado de 15/09/2020, garantindo assim o seu conhecimento acerca dos valores
discriminados. Todas as informacBes relevantes podem ser verificadas nas cépias
anexadas ao presente Processo.

Assim, ndo tem razao o contribuinte em suas alegacoes.
Conclusao
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



